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PORTARIA Nº-95/2022. 
 

DATA: 07 de abril de 2022. 
 

 
-concede licença tratamento saúde- 

     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor 
Raimundo Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
 

C O N C E D E R 
 

  
Art.1º- Concede ao servidor público, Jovercino Gomes,  matrícula nº-200055 –

cargo Motorista Basculante- Estatutário, 120(cento e vinte) dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, 
a partir de 07/04/22 a 05/08/22, devendo retornar suas atividades normais em 06/08/22. 

 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 07 de abril de 2022. 
 
 
 
 

 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº-96/2022. 
 

DATA: 11 de abril de 2022. 
 

 
-concede licença sem vencimentos- 

     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor 
Raimundo Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
 

C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede a servidora pública,  Isabela da Silva Beraldo,  matrícula nº-
202302 –cargo nutricionista- Estatutário, 1(um) ano de LICENÇA SEM VENCIMENTOS para tratar de assuntos 
particulares a partir de 11/04/22 a 10/04/23, devendo retornar suas atividades normais em 11/04/23. 

 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 11 de abril de 2022. 
 
 

 
 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº-97/2022. 
 

DATA: 11 de abril de 2022. 
 

 
-concede férias- 

     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor 
Raimundo Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
 

C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede a  funcionária Magda Tofolette,   matrícula nº-202302 –cargo 
Diretor do Departamento de Segurança Pública, Defesa Civil, 30(trinta) dias de feiras relativo ao período 
aquisitivo de 01/04/21 a 31/03/22, a  partir de 04/04/22 a 03/05/22, devendo retornar suas atividades normais em 
04/05/23. 

 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação, com efeitos 

retroativos a04/04/22. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 11 de abril de 2022. 
 
 

 
 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2022 
 

RATIFICAÇÃO 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de elaboração de projeto arquitetônico e projeto 
de interiores de uma escola Municipal no município de Bom Sucesso. 
 
Considerando as informações, documentos e parecer da Procuradoria Geral do Município, contidos no Processo 
Administrativo n° 20/2022, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°6/2022, em favor da empresa RAIANI 
RODRIGUES SANTANA 08319653983, inscrita no CNPJ: 36.605.789/0001-51, com o valor global de R$ 19.880,00 
(dezenove mil, oitocentos e oitenta reais), com fundamento no inciso II, do Art. 25 da Lei 8.666/93. 
 
Com efeito, Ratifico, a Inexigibilidade de Licitação n° 6/2022, ficando Adjudicado o resultado proferido pela Comissão 
Permanente de Licitação, para a contratação do objeto supramencionado. Autorizo a despesa e a emissão de Nota de 
Empenho. 

 
Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 2022. 

 
 
 
 

  
RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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